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 Ato da Pres dênc a:

RESOLUÇÃO Nº 013/2003

Data:
09 de dezembro de 2003

Súmula:
Aprova o ressarcimento das despesas dos senhores
deputados, mês de novembro de 2003, conforme
Resolução nº 15, de 19 de junho de 1992.

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná
aprovou e eu promulgo, nos termos do artigo 73 da Cons-
tituição Estadual, combinado com o artigo 123 do Regi-
mento Interno, a seguinte resolução:

Art. 1º - Fica aprovada a prestação de contas da
verba de ressarcimento para atender despesas dos senho-
res deputados, conforme Resolução nº 15, de 19 de junho
de 1992, artigo 14, referente ao mês de novembro de
2003.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 09.12.2003.
(a) HERMAS BRANDÃO

Presidente

1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA
15ª LEGISLATURA

ATA DA 003ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM

09 DE DEZEMBRO DE 2003
(terça-feira)

Presidência do senhor deputado Hermas Brandão,
secretariada pelo senhor deputado Nereu Moura e pela
senhora deputada Cida Borghetti.

Às dezessete horas e quarenta e cinco minutos foi
registrada a presença dos seguintes senhores deputados:
Hermas Brandão, Natálio Stica, Augustinho Zucchi,
Nereu Moura, Geraldo Cartário, Cleiton Kielse, Reni
Pereira, Pastor Edson Praczyk, Ademar Traiano, Ademir
Bier, Ailton Araújo, Alexandre Curi, Ângelo Vanhoni,
André Vargas, Antonio Anibelli, Artagão Júnior, Barbosa
Neto, Carlos Simões, Cida Borghetti, Chico Noroeste,
Delegado Bradock, Dobrandino da Silva, Doutor Luci-
ano, Duílio Genari, Durval Amaral, Elio Rusch, Elton
Carlos Welter, Elza Correia, Felipe Lucas, Fernando
Ribas Carli, Francisco Bührer, Hermes Fonseca, Jocelito

Canto, José Maria Ferreira, Luciana Rafagnin, Luiz Car
los Martins, Luiz Fernandes da Silva Litro, Luiz Nish
mori, Marcos Isfer, Mauro Moraes, Miltinho Pupio
Neivo Beraldin, Nelson Justus, Nelson Tureck, Pad
Paulo Campos, Plauto Miró Guimarães, Rafael Gre
Ratinho Júnior, Renato Gaúcho, Tadeu Veneri, Val
Rossoni, Vanderlei Iensen e Waldir Leite (53).  Achand
se ausente o senhor deputado Pedro Ivo Ilkiv (01), c
forme o artigo 61 do Regimento Interno.

Verificada a existência de número legal, o senh
presidente declara aberta a

SESSÃO.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos tra

lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da Sessão anterior, a q

foi aprovada sem observações.

O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede à leitura do seguinte

E X P E D I E N T E:

 Requerimento:

REQUERIMENTO Nº 2896
Senhor Presidente:

O deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais e, com fundamento no 
posto pelo artigo 187, parágrafo 4º do Regimento Inter
REQUER, após ouvido o Plenário, dispensa de discus
e votação da redação final para os projetos aprovados
2ª discussão, constantes da Ordem do Dia da pres
Sessão, que não tenham sofrido emendas no curso d
tramitação.

Sala das Sessões, em 09.12.2003.
(a) CIDA BORGHETTI

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Está encerrada a Hora do Expediente.
Passa-se à 

ORDEM DO DIA,
com a presença de 53 senhores deputados.

Passaremos à apreciação da matéria constant
Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos senho
deputados.

ITEM 01
1ª DISCUSSÃO - da Proposição nº 053/2003, de auto
do deputado Delegado Bradock: proposta de emend
Constituição Estadual, que dá nova redação ao parág
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3  do artigo n  61 da Constituição do Estado do Paraná.
PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO ESPECIAL
DE REFORMA À CONSTITUIÇÃO.

COMISSÃO ESPECIAL DE 
REFORMA À CONSTITUIÇÃO

ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA

A o s d o is  d ias d o  m ês d e  d ez em b ro  d e  d o is  m il e  trê s, n a
sa la  d e  re u n iõ es , re u n iram -se  o s m e m b ro s in d ic ad o s  p e las
L id e ran ç as  P ar t id á r ia s p a ra  co m p o rem  a  C o m issão  E sp e-
c ia l d e  R e fo rm a  à  C o n s ti tu içã o  p a ra  a p rese n ta r  p a rec e r
so b re  a  P ro p o siçã o  n º 0 5 3 /2 0 0 3 , p re s id id a  n a  fo rm a  reg i-
m e n ta l p e lo  sen h o r d e p u ta d o  N a tá lio  S tica , p r im e iro  v ic e -
p re s id e n te  d a  A ssem b lé ia  L e g is la t iv a  d o  E s tad o  d o  P aran á
e  c o n tan d o  co m  a s p re se n ç as  d o s d ep u tad o s  M arco s Is fe r,
P la u to  M iró  G u im arãe s e  Van d er le i Ie n se n . H a v e n d o
n ú m e ro  le g a l, o  sen h o r d ep u ta d o  N a tá l io  S tica  a b r iu  o s  tra -
b a lh o s, p a ssan d o  e m  seg u id a  p a ra  a  e le iç ão  d o  p res id en te
d a  C o m issã o . P ro ced id o  o  su frág io , co n sta to u -se  a  m a io r ia
d o s  v o to s  n o  n o m e  d o  d e p u ta d o  M a rc o s Is fe r. A ssu m in d o  a
p re s id ê n c ia  o  d ep u ta d o  M a rc o s Is fe r  a g rad ece u  a  esp e c ia l
d e fe rên c ia  d e  se u s p a res  e  d e s ig n o u  p a ra  re la ta r  a  m a té ria  o
sen h o r  d e p u ta d o  P lau to  M iró  G u im a rã es , q u e  a p resen to u
p arece r fav o rá v e l à  P ro p o s iç ão  n º 5 3 /2 0 0 3 , q u e  a lte ra  o
p a rág ra fo  3 º d o  a r t ig o  6 1  d a  C o n s titu içã o  E stad u a l, q u e  fo i
a p ro v a d o  p o r u n an im id a d e . N a d a  m a is  h a v e n d o  a  tra ta r, o
sen h o r  p res id en te  en c e rro u  o s  tra b a lh o s, d o s  q u a is  p a ra
c o n s ta r  eu , S ev e ro  O lím p io  S o tto  M a io r, d ire to r  le g is la t iv o ,
lav re i a  p re se n te  A ta , q u e  a p ó s  lid a  e  ap ro v a d a , se rá  ass i-
n ad a  p e lo  se n h o r p re s id e n te  e  d e m a is  m e m b ro s , p a ra  q u e
p ro d u z a  o s e fe ito s leg a is .

Sala das Sessões, em 02.12.2003.
(aa)  MARCOS ISFER - Presidente

PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES, VANDERLEI
IENSEN, ADEMAR TRAIANO, PADRE PAULO
CAMPOS e NATÁLIO STICA.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Como determina o Regimento e a Constituição,

solicito ao nobre deputado Nereu Moura que faça a vota-
ção nominal dos senhores parlamentares.

S en h o res  d ep u tad o s q u e  co n co rd am  co m  a  a lte raç ão ,
resp o n d e rã o  S IM . E  o s  co n trá r io s , resp o n d e rã o  N Ã O .

Solicito então a chamada dos senhores deputados
para votação.

O SR. 1º SECRETÁRIO (Nereu Moura)
(Procede à chamada nominal dos senhores

deputados)
Senhor presidente, tivemos quarenta e cinco votos

SIM. Seis votos ausentes. Três votos NÃO.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Está aprovada em 1ª discussão, a Proposição nº

053/2003.

ITEM  02
3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 022/2003, de au
ria da deputada Luciana Rafagnin, que autoriza
Governo do Estado doar imóvel à Prefeitura Municip
de Marmeleiro para funcionamento da Câmara Munici
de Vereadores, conforme especifica. PARECER
FAVORÁVEIS DA CCJ E COPTC. COM SUBSTITU-
TIVO GERAL DA CCJ. APRECIAR NESTE TURNO
EMENDA APROVADA EM SEGUNDA DISCUSSÃO.
Aprovada a emenda.

TEM 03
3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 492/2003, de au
ria do deputado Antonio Anibelli, que dá nova redação
artigo 1º da Lei nº 14055, de 27 de maio de 2003 (Ba
e ferry-boat). PARECER FAVORÁVEL DA CCJ. APRE
CIAR NESTE TURNO EMENDA APROVADA EM
SEGUNDA DISCUSSÃO. Aprovada a emenda.

TEM 04
3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 538/2003, de au
ria do deputado Pastor Edson Praczyk, que dispõe sob
obrigatoriedade de cardápio em linguaguem Braile 
hotéis, restaurantes e similares. PARECERES FAVOR
VEIS DA CCJ E CAIC. COM SUBSTITUTIVO
GERAL DA CCJ. APRECIAR NESTE TURNO
EMENDA APROVADA EM SEGUNDA DISCUSSÃO.
Aprovada a emenda.

ITEM 05
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Resolução nº 021/20
de autoria da Comissão de Tomada de Contas, que ap
o ressarcimento das despesas dos senhores deput
mês de novembro de 2003, conforme Resolução nº 1
19 de junho de 1992. PARECERES FAVORÁVEIS D
COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Aprovado,
artigo por artigo .

ITEM 06
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei Complementar 
586/2003, de autoria do deputado Hermas Brandão, 
altera o inciso XIII, do artigo nº 155, da Lei Compleme
tar nº 85, que estabeleceu a Lei Orgânica e o Estatut
Ministério Público do Paraná. SEM PARECERE
(Publ. no DA nº 079/2003, de 06.10.2003).

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Há um requerimento protocolado no dia de onte

solicitando transformar-se em Comissão Geral, par
referido projeto.

Está em votação o requerimento.
Senhores deputados que aprovam, permane

como estão.
Aprovado.
Designo o deputado Ângelo Vanhoni para relata

Projeto de Lei Complementar nº 586/2003.
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O SR. RAFAEL GRECA ( e a O de )
Senhor presidente, eu estava fora do plenário na

hora da emenda da reeleição da Mesa, porque atendia a
Gráfica Posigraf, na questão urgente do detalhamento dos
livros dos 150 anos do Paraná, mas quero declarar a
minha posição favorável à reeleição da Mesa.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Muito obrigado! Agradecemos a V. Exa.

O SR. ÂNGELO VANHONI
Senhor presidente e senhores deputados.
Na realidade, este projeto que altera a Lei Orgânica

do Ministério Público do Estado do Paraná, visa refazer
uma correção aos seus dispositivos internos. Todos nós
sabemos que os promotores tenham a permanência nos
municípios, para atender os munícipes que tenham sede,
que morem, que tenham residência nas comarcas. No
entanto, dos procuradores gerais, dos procuradores de
Justiça, essa exigência muitas vezes não é necessária,
haja vista que um procurador de Justiça pode cumprir
suas funções aqui, na Procuradoria de Justiça  da Capital
do Estado e residir na cidade de Pinhais ou  Piraquara, ou
Campo Largo, ou da Região Metropolitana de Curitiba,
enfim, de onde proximamente estiver designado; porque
a sua atuação não é perante a população, perante o
público, mas sim nos dá os pareceres dos processos em
tramitação na Procuradoria.

Nesse sentido, o deputado Hermas Brandão, corre-
tamente, faz uma correção a pedido do Ministério
Público, para que isso seja estabelecido.

Então, o nosso voto, o nosso parecer é favorável.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Em discussão o parecer do nobre deputado Ângelo

Vanhoni.
Encerrada a discussão. Em votação.
Os senhores deputados que aprovam, permançam

como estão.
Aprovado.
Está em votação, em 1ª discussão, o projeto.
Em discussão o projeto.
Encerrada a discussão. Em votação.
Os senhores deputados que aprovam, permaneçam

como estão.
Aprovado por unanimidade.

ITEM 07
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 720/2003, de auto-
ria do Poder Executivo - Mensagem nº 045/2003, que
estabelece o quantitativo de cargos de professor do
Ensino Superior, integrantes da carreira do Magistério
Público do Ensino Superior do Paraná, a que se refere o
capítulo I da Lei nº 11713, de maio de 1997, conforme
especifica. Aprovado. (Publ. no DA nº 104/2003, de
02.12.2003 - Mensagens).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 720/2003

P A R E C E R :

Relatório
O projeto de lei acima, de autoria do Poder Exec

tivo, estabelece em seu artigo 1º, o quantitativo de ca
de professor de Ensino Superior, integrantes da carr
do Magistério Público do Ensino Superior do Paraná
que se refere o capítulo I da Lei nº 11713, de 07 de m
de 1997, na forma do Anexo I.

Na justificação, o autor ressalta que o plano de
em referência, consubstancia o resultado de estudos 
juntos da Secretaria de Estado da Administração e
Previdência e da Secretaria de Estado da Ciência, Te
logia e Ensino Superior e ainda, com apreciação pe
Secretarias de Estado do Planejamento e Coorden
Geral e pela Fazenda.

Merece destacar o fato de que a medida ora p
posta retrata grande interesse público pelo seu elev
significado, ao mesmo tempo em que atende orienta
dada pelo Tribunal de Contas do Estado, no sentido
regularização dos quadros funcionais das instituiç
estaduais de Ensino Superior.

Ante ao exposto, chamada esta relatoria a se m
festar quanto à constitucionalidade, legalidade e técn
legislativa, sendo, pois, nosso parecer favorável a e
projeto de lei.

Sala das Comissões, em 09.12.2003.
(aa) HERMES FONSECA

Presidente e Relator

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Sobre a mesa, Requerimento nº 2896, de autoria

senhora deputada Cida Borghetti, constante do exp
ente. Aprovado.  À Diretoria Legislativa.

O SR. DURVAL AMARAL (Pela Ordem)
Senhor presidente, há um requerimento apres

tado também, que deve encontrar-se sobre a m
pedindo a transformação do Plenário em Comissão E
cial, para apreciar os projetos que foram concluídos p
CPI da Copel.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Estamos dando recebimento, hoje, e será votado

ordem e será colocado em pauta.

O SR. DURVAL AMARAL (Pela Ordem)
Perfeitamente. Só para levar ao conhecimento

Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Nada mais havendo a tratar, declaro encerrad

presente Sessão Extraordinária, marcando outra para 
após, com a sequinte
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3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 686/2003.

2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei Complementar nº
586/2003; e do Projeto de Lei nº 720/2003.

Levanta-se a Sessão.

 Indicações Legislativas:

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 076/2003
Autoria: deputado Jocelito Canto

Súmula:
Sugere a construção de sede própria para a APAE
no município de Reserva.

1 - Construção de sede própria para a Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, do municí-
pio de Reserva-PR.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 20.10.2003.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

JUSTIFICATIVA:
A APAE de Reserva é uma sociedade civil, de

caráter cultural, assistencial e educacional sem fins lucra-
tivos, que tem por objetivo promover medidas que visem
assegurar o ajustamento e o bem-estar dos excepcionais,
promover e/ou estimular a realização de programas per-
manentes de prevenção de formas de deficiências, entre
outras atividades para a melhor convivência com pessoas
especiais e seus familiares.

Porém, convive com a freqüente falta de recursos
para fazer frente às muitas obrigações financeiras e entre
elas o pagamento de aluguel mensal, que acaba por fazer
escoar recursos fundamentais para a execução das metas
de atendimento previstas.

Pelas razões expostas e em face de tal solicitação
ser fruto de aspiração de toda a comunidade do município
de Reserva, justifica-se o atendimento da presente reivin-
dicação.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 077/2003
Autoria: deputado Nelson Justus

Súmula:
Propõe a estadualização da rodovia municipal
Antonio Frederico Kürten, que liga o município de
Arapuã até a BR-466.

1 - Quando o município de Arapuã foi criado, des-
membrado do município de Ivaiporã, herdou um trecho
da Rodovia Antonio Frederico Kürten que é a única via
de acesso à municipalidade.

2  A situação de conservação da referida rodovia é
bastante precária, apesar do esforço da Prefeitura de 
puã, que já realizou várias operações tapa-buraco, 
resolveram temporariamente o problema.

3 - A agricultura de ponta com uma alta produç
agrícola, que é escoada na sua totalidade pela refe
rodovia, acelerando ainda mais o seu deterioramento.

4 - Sendo assim, reivindicamos a transferência 
8 quilômetros da rodovia para a responsabilidade 
Estado, proporcionando um desafogo na já comba
situação financeira do município de Arapuã.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 20.10.2003.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 078/2003
Autoria: deputado Mauro Moraes

Súmula:
Propõe a criação do projeto “A Casa do Vestib
lando”.

1 - A criação do projeto “A Casa do Vestibulando
consistente da instituição de cursos pré-vestibulares 
tuitos, destinados aos estudantes oriundos da rede pú
de ensino.

2 - Os cursos de que trata esta indicação poder
ser organizados e mantidos:

I - diretamente pelo Poder Público;
II - pelas seguintes entidades, isoladamente ou

conjunto:
a) de representação discente;
b) de representação docente;
c) de representação de diretores;
d) associações de pais e mestres;
e) organizações não-governamentais.

3 - Ficaria assegurada, às entidades arroladas
inciso II, a participação no planejamento e prestação 
atividades dos cursos que trata esta indicação, qua
mantidos diretamente pelo Poder Público.

4  -  S e r ia m  c o n ced id o s  in c en tiv o s f isca is  e  ju r íd ic o
q u e , a tra v és  d e  d o a çõ e s o u  p a tro c ín io s, d es tin em  recu r
o u  q u e  d e  o u tra  fo rm a co n tr ib u am  p a ra  a  im p lan ta ção
m a n u te n çã o  d o s  cu rso s  d e  q u e  tra ta  es ta  in d ic aç ão .

5 - Caberia à Secretaria de Educação, ouvido
Conselho Estadual da Educação, e observado o disp
no decreto de regulamentação desta indicação:

I - editar normas relativas aos aspectos disciplin
res e pedagógicos dos cursos de que trata esta indica

II - estabelecer os requisitos a que as entida
enumeradas no inciso II do artigo 2º deverão aten
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para organizar os cursos de pré vestibulares gratuitos, ou
deles participar;

III - observados os requisitos a que se refere o
inciso anterior, proceder ao credenciamento das entidades
aptas, bem assim ao descredenciamento das que não os
atendam.

6 - Ficaria vedada a cobrança de qualquer taxa,
inclusive de matrícula, dos estudantes a que se destinam
os cursos que cuida esta proposta.

7 - Sem prejuízo de outras penalidades, o descum-
primento do disposto no caput implicaria o descredencia-
mento da entidade infratora.

8 - Os cursos de que trata esta lei deverão ser
amplamente divulgados para a comunidade escolar dos
estabelecimentos da rede pública de ensino.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 20.10.2003.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

JUSTIFICATIVA:
A presente proproposição, visa uma ação conjunta

de toda a sociedade e o Poder Público local, que não pode
ficar indiferente a esta situação. O objetivo principal é
poder criar condições para os estudantes do ensino médio
da rede pública de ensino para pleitearem vagas ofereci-
das pela Instituição de Ensino Superior, combatendo
assim uma das formas de desigualdades sociais, que hoje
se apresenta à população que está nas escolas públicas,
facilitando assim o acesso à Universidade através da
melhor preparação dos vestibulandos.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 079/2003
Autoria: deputado Luiz Nishimori

Súmula:
Sugere ao senhor governador do Estado do Paraná
o enguadramento dos professores da Universidade
Estadual de Maringá que ministram cursos para as
comunidades interna e externa, conforme segue:

Conforme contato que tivemos no último dia 22 de
agosto do corrente ano, em Maringá, com servidores da
Universidade Estadual de Maringá, queremos expor o
seguinte problema:

1 - A UEM mantém em sua estrutura, órgão como
ILG (Instituto de Línguas), IEJ (Instituto de Estudos
Japoneses), CAP (Colégio de Aplicações Pedagócicas),
DUC (Diretoria de Cultura) e MEU (Escola de Música),
onde atuam aproximadamente 75 professores que minis-
tram cursos para as comunidades interna e externa da
Universidade e também à comunidade em geral.

2 - Esses servidores estão diretamente ligados à
PEC (Pró-reitoria de Extensão e Cultura) que por sua vez

está ligada à Reitoria da UEM. Para se ter uma idéia do
trabalho desenvolvido, somente neste primeiro seme
de 2002/2003, o ILG atendeu a mais de 1.300 alun
com cursos de inglês, espanhol, francês, italiano e 
mão, bem como, o IEJ (Instituto de Estudos Japonese

3 - Considerando a Lei nº 11.713/97, das instit
ções de Ensino Superior do Estado do Paraná, há som
duas categorias de servidores nessas instituições: S
dores Técnicos e Professores de Ensino Superior.

4 - Desta forma, os professores dos setores ac
citados não são enquadrados em nenhuma das duas
gorias existentes. Não desempenham atividades de té
cos e não são considerados professores de ensino sup
pela instituição - apesar de serem professores de líng
arte e música, - e, de terem sido contratados por conc
público, conforme determina a lei.

5  - P ara ten ta r so luc ionar o  p rob lem a a U E M  ba
xou  um a reso lução  in te rna (R eso lução  107 /99 ) ap r
vada  pe lo  C onse lho  de  A dm in is tração  - instân c
m áx im a da adm in is tração  da  U E M  - c rian do , assim
um a carre ira  espec ia l para  esses p ro fesso res ligado
esses ó rgãos.

6 - No entanto, tal resolução não concede os m
mos direitos aos professores dos demais departame
da UEM, o que tem causado sérios problemas aos pro
sores aqui citados, pois a resolução não encontra resp
na Lei Estadual nº 11713/97, e o Tribunal de Contas
Estado tem freqüentemente negado abertura de no
concursos, bem como, tem deixado de homologar a
sentadorias a esses servidores.

Desta forma, o deputado que o presente subscr
vem recorrer ao alto espírito de justiça do senhor gov
nador do Estado, para que determine à Secretaria
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, a realização
estudos no sentido de corrigir este grande proble
social que ocorre presentemente nos quadros da Univ
dade Estadual de Maringá, com o envio de uma men
gem governamental que coloque um fim nas angús
desses servidores.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 27.10.2003.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

JUSTIFICATIVA:
A presente indicação, tem como principal objetiv

corrigir uma grande injustiça que tem acometido u
grupo de aproximadamente 75 professores da Unive
dade Estadual de Maringá, que têm dedicado o seu p
oso tempo, ministrando cursos de línguas, arte e mú
para as comunidades interna e externa da UEM, b
como prestando um valioso serviço à comunidade 
geral.
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Ocorre que tais professores, apesar de terem sido
contratados por concurso público, conforme determina a
lei, não estão enquadrados em nenhuma das duas catego-
rias de servidores dessa instituição (cf. Lei nº 11.713/97),
pois não são técnicos, e, apesar de serem professores, não
estão enquadrados nessa categoria de professores de
ensino superior. 

Mesmo reconhecendo o esforço da reitoria em
solucionar o problema com a expedição da resolução
107/99, criando uma categoria especial, para os professo-
res afetos aos Institutos de Línguas, Estudos japoneses,
Colégio de Aplicação Pedagógicas, Diretoria de Cultura
e Escola de Música.

Como o enquadramento desses servidores depende
de Lei Estadual e não uma simples resolução, e, reconhe-
cendo ser esta uma atribuição exclusiva do Poder Execu-
tivo, venho encarecer ao senhor governador do Estado,
que determine ao senhor secretário de Estado da Ciência,
Tecnologia e Ensino Superior, Aldair Tarcísio Rizzo, a
realização de um estudo que possa culminar com uma
mensagem governamental, corrigindo este problema
social da classe do magistério superior da UEM.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 080/2003
Autoria: deputado Doutor Luciano

Súmula:
Solicita construção da cobertura da quadra de
esportes da Escola Vicentina São Vicente de Paulo
em Paranavaí.

1 - Prover a construção da cobertura da quadra de
esportes da Escola Vicentina São Vicente de Paulo - Edu-
cação Infantil e Ensino Fundamental, cito à Av. Getúlio
Vargas, 840 - Cx.P.: 93 - Paranavaí-PR - 87702-000.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 27.10.2003.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

JUSTIFICATIVA:
A Escola Vicentina São Vicente de Paula - Educa-

ção Infantil e Ensino Fundamental, é um estabelecimento
de ensino que vem ao longo dos anos prestando inestimá-
veis serviços à comunidade da cidade de Paranavaí.

E n tid ade de  cará te r f ilan tró p ico , a lém  de  p ra ti-
car m ensa lid ades m o destas, en fren ta  co m o  q ua lq uer
o u tro  estab e lec im en to  de  en s ino  o  p ro b lem a d a
in ad im p lên c ia  do s a lun os, re lac io nad o  ao  desem prego
d os p a is .

A quadra de esportes é um equipamento indispen-
sável ao bom desenvolvimento das atividades educacio-
nais para os 474 alunos da escola e demanda uma
cobertura para que as atividades não fiquem ao sabor do
tempo, e possam ser desenvolvidas de forma programá-
tica sem interrupções.

Apesar de realizar inúmeras promoções visando
angariar os recursos necessários para a construção da
cobertura, os contínuos reajustes de preços tem inviabili-

zado o objetivo por parte da escola e da Associação de
Pais e Mestres.

Na certeza de que esta é uma forma de dest
legítima e democraticamente o uso de recursos públi
inclusive potencializando-os, indicamos que o Pod
Executivo Estadual estude fórmula adequada para via
zar a construção em tela.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 081/2003
Autoria: deputado Doutor Luciano

Súmula:
Solicita a adoção da vacina contra a varicela p
Sistema Único de Saúde no Paraná.

1 - Que o Sistema Único de Saúde no Paraná a
a vacina contra a varicela.

2 - Que a referida vacina passe a fazer parte 
medidas imunizatórias de rotina para a população 
todo o Estado.

3 - Que as áreas técnicas responsáveis defin
conforme as evidências científicas disponíveis, o cal
dário mais efetivo para a imunização preconizada.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 27.10.2003.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

JUSTIFICATIVA:
No ano de 2001, foram atendidas em Curiti

7.813 pessoas com varicela. Todo ano a incidência
doença tem resultado em pelo menos um óbito ent
população atingida. Principalmente por encefalite, u
de suas complicações mais importantes.

Além disso, a doença é potencialmente mais gr
quando acomete crianças imunodeprimidas ou adu
jovens, pelas complicações hemorrágicas que, e
outras, se tornam mais freqüentes. Também é relevan
fato de que tem sido comum a manifestação da doenç
forma de surtos em instituições como escolas e crech

P o r o u tro  la d o , p e lo  a lto  ín d ic e  d e  so ro c o n v ersã o
q u e  c o n d u z  a  v ac in aç ão  c o n tra  a  v a r ic e la  a p l ic ad a  em  d o
ú n ica , fac e  a o s d an o s q u e  a  d o en ça  p o d e  p ro d u z ir, es te  p
c ed im e n to  é  p ro v av e lm en te  o  d e  m a io r cu sto -b e n e f íc io  
c am p o  d a  p rev en ção  p o r im u n izaç ão  a tu a lm e n te .

O Ministério da Saúde, já disponibiliza a vacina n
centro de referência especializada no atendimento a i
nodeprimidos (CRIE), mas o que se propõe é a adoçã
mesma como rotina para todas as crianças paranae
acima de 12 anos de idade, como recomenda a Acad
Americana de Pediatria.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 082/2003
Autoria: deputado Mauro Moraes

Súmula:
Sugere a exibição de informações turísticas n
telas dos cinemas do Estado do Paraná.
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I  A regulamentação da Lei n  13568, de 22 de
maio de 2002, que torna obrigatória a exibição de infor-
mações turísticas nas telas dos cinemas do Estado do
Paraná.

II - O Poder Executivo, em parceria com a Secreta-
ria Estadual de Turismo, criaria convênio junto com os
municípios turísticos para exibirem em suas salas de pro-
jeções de filmes - cinemas - em todo o Estado, material
áudio-visual para ser inserido antes de cada uma das ses-
sões.

III - As prefeituras, através de seus órgãos, envia-
rão para a Secretaria de Turismo o material que julgar ser
de boa qualidade para a divulgação do turismo local.

IV - Poderiam as prefeituras locais firmar convê-
nios com a iniciativa privada, desde que o material seja
somente de cunho publicitário/turístico.

V - A duração de cada filme ilustrado não poderá
ser inferior a 2 minutos nem superior a 5 minutos,
podendo vários municípios agrupar o conteúdo a ser mos-
trado.

VI - As inserções do material apresentado deverão
percorrer todos os cinemas do Estado do Paraná.

VII - O controle e fiscalização ficarão por conta da
Secretaria de Turismo do Estado do Paraná.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 27.10.2003.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

JUSTIFICATIVA:
Desde os tempos primórdios, a paixão pelo turismo

sempre esteve presente no ser humano. Lemos passagens
interessantes onde nossos antepassados vagavam de um
lado para outro, às vezes em companhia de um camelo,
outras vezes a pé, porém a vontade de conhecer novos
horizontes fizeram desses homens verdadeiros aventurei-
ros e junto deles a notícia, o intercâmbio e o conheci-
mento.

Como se vê, o turismo nasceu por prazer e pela
necessidade de comunicar-se com seus semelhantes, e
hoje não tenho dúvidas em afirmar que é a maior fonte de
riqueza que uma nação pode explorar. Não polui; é ecoló-
gico, não agride o meio ambiente; traz divisas e empre-
gos.

A divulgação da riqueza turística é de suma impor-
tância, inclusive para ser divulgada em salas de aula,
onde os mestres deveriam tecer comentários a respeito do
assunto e incentivar tarefas numa corrente que envolva
outros segmentos.

O Paraná é, foi e será palco dos acontecimentos
culturais, das manifestações políticas, artísticas e despor-

tivas, mas o interior do Estado surge também como alter
nativa desses eventos e é preciso divulgar.

A parceria do governo do Estado através da Sec
taria Estadual de Turismo, no sentido de interioriza
turismo, fazendo inserções nas salas de projeções d
mes (cinema), mostrando o manancial de riqueza turís
que tem em quase todas as regiões, seria de grande
para que o povo do Paraná conhecesse melhor 
Estado.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 085/2003
Autoria: deputado Natálio Stica

Súmula:
Propõe a criação de Programa Primeiro Empreg
PPE, no Estado do Paraná.

1 - Institui, no âmbito do Estado do Paraná, o P
grama Primeiro Emprego - PPE, objetivando promove
inserção de jovens no mercado de trabalho e sua esco
zação, estimular o desenvolvimento das cooperativa
das empresas, bem como das propriedades do setor 
das entidades sem fins lucrativos, dos profissionais li
rais e/ou autônomos, fortalecendo a participação da s
edade no processo de formulação de políticas e açõe
geração de trabalho e renda.

I - Estarão habilitados aos benefícios desta lei,
jovens com idade compreendida entre 16 e 24 anos, r
larmente inscritos no programa, e que não tenham 
nenhuma relação formal de emprego;

II - dentro de um prazo de até 06 (seis) meses
inscrito deverá comprovar através de documenta
hábil, a matrícula e freqüência no ensino fundamen
médio ou superior;

III - executam-se das disposições dos parágrafo
e 2º, os jovens de 16 a 24 anos:

a) portadores de necessidades especiais;
b) portadores de altas habilidades;
c) vinculados a programas de inserção social co

denados ou supervisionados pelo Poder Judiciário;
d) egressos do sistema penal;
f) jovens que tenham sido contratados na condiç

de aprendizes.
IV - Às contratações previstas no parágrafo an

rior não se aplica o limite estabelecido no item 2º do it
3  desta indicação;

V - as relações de emprego beneficiadas com
incentivos desta lei devem estar regulares perante a le
lação federal do trabalho e da previdência, cabendo
empregador todos os ônus, inclusive os encargos soc

2 - O Programa Primeiro Emprego - PPE, ora ins
tuído será coordenado e supervisionado pela Secre
do Estado do Emprego e Relações do Trabalho, e con
com a colaboração do Banco Regional de Desenvo
mento do Extremo Sul - BRDE, dos municípios, d
Conselhos da Criança e do Adolescente, dos sindic
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das categorias profissionais e econômicas e de outras
organizações sem fins lucrativos, governamentais ou não.

I - Os municípios poderão participar do programa
mediante o desenvolvimento de ações complementares,
no âmbito de suas competências.

3 - As inscrições dos jovens no Programa Primeiro
Emprego - PPE, serão efetivadas nas Unidades do Sis-
tema Nacional de Emprego - Sine e nas Prefeituras Muni-
cipais.

I - Quando da implementação do programa estarão
automaticamente inscritos, atendidos os critérios estabe-
lecidos nesta lei, os candidatos já cadastrados das unida-
des do Sine, nos últimos 06 (seis) meses;

II - nos locais de inscrição deverá ser afixada, men-
salmente, a relação dos inscritos no programa, bem como
daqueles já encaminhados e aproveitados nas empresas;

III - o encaminhamento às empresas deverá obede-
cer, no que couber, a ordem cronológica de inscrição, res-
peitada as propriedades para preenchimento das vagas
estabelecidas nesta indicação.

4 - Fica o Poder Executivo autorizado a repassar à
empresa participante do Programa Primeiro Emprego -
PPE o valor mensal equivalente ao piso salarial da cate-
goria profissional em que o jovem está ingressando,
fixado em convenção ou acordo coletivo de trabalho ou
decisão normativa, até o limite máximo de 02 (dois) salá-
rios mínimos por jovem contratado, pelo período máximo
de 06 (seis) meses do contrato de trabalho.

I - Não havendo piso estabelecido em convenção
ou de acordo coletivo de trabalho ou decisão normativa, o
valor repassado à empresa será equivalente a 01 (um)
salário mínimo por jovem contratado;

II - o empregador habilitado com até 10 (dez)
empregados poderá contratar, nos termos desta lei, até 02
(dois) jovens, e o que possui mais de 10 (dez) emprega-
dos poderá contratar até 20% (vinte por cento) de sua
força de trabalho através do programa;

III - terão prioridade para preenchimento das vagas
oferecidas pelo programa os jovens oriundos de famílias
em situação de pobreza e que estejam cursando o ensino
fundamental;

IV - será assegurado ao jovem a proteção da legis-
lação trabalhista e das convenções ou de acordos coleti-
vos de trabalho ou decisões normativas aplicáveis à
categoria profissional a que estiver vinculado;

V - no caso de contratos para meia jornada de tra-
balho, o repasse do Estado será de metade dos valores
previstos no caput deste item.

5 - Serão destinados preferencialmente a jovens
portadores de necessidades especiais 10% (dez por cento)
dos novos postos de trabalho, decorrentes desta proposta.

6 - Poderão habilitar-se a participar do Programa
Primeiro Emprego - PPE, mediante a assinatura de Termo

de Adesão com o Estado, as cooperativas, as empresas,
os proprietários de áreas rurais, as entidades sem 
lucrativos, os profissionais liberais e os autônomos, as
definidos no regulamento.

I - Os empregadores referidos no caput deste artigo
não poderão ter reduzido os postos de trabalho nos
(três) meses que antecederem à sua habilitação;

II - o empregador, respeitada a legislação tra
lhista, e na forma do regulamento, poderá, mantend
posto de trabalho, substituir o jovem contratado 
âmbito deste programa;

III - a empresa que reduzir o número de postos
trabalho e/ou descumprir os direitos previstos no pa
grafo 5 do artigo 4 desta lei durante sua participação
programa, além de inabilitar-se para participação futu
deverá devolver ao Estado, na forma do regulamento
valores recebidos;

IV - as empresas e os proprietários de áreas ru
referidos no caput deverão declarar regularidade das su
obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
âmbitos estadual e federal;

V - os empregadores referidos no caput deste
artigo deverão manter os novos postos de trabalho, re
vos aos benefícios desta lei, por um período supleme
de igual duração ao do benefício usufruído;

VI  - os termos de adesão a que se refere o caput
deste artigo somente terão validade sete dias após a
cação, no Diário Oficial do Estado, de uma súmula 
que conste o nome do empregador habilitado, o nome
jovem contratado, o município sede do empregado
prazo do contrato e o valor mensal a ser repassado 
Estado.

7 - O Poder Executivo publicará no Diário Oficia
do Estado, trimestralmente, quadro demonstrativo 
Programa Primeiro Emprego - PPE, que deverá inform
o nome da empresa habilitada, município de localizaç
número de postos de trabalho gerados e data da adm
do jovem contratado.

8 - Os recursos para o Programa Primeiro Empre
- PPE serão oriundos do Tesouro do Estado e de ou
fontes, mediante convênios com a União, municípi
entidades governamentais ou não governamentais, na
nais ou estrangeiras.

I - A distribuição dos recursos referidos no caput
obedecerá à seguinte proporcionalidade:

a) 60% (sessenta por cento) direcionados aos 
critos com formação de ensino fundamental;

b) 40% (quarenta por cento) aos demais inscrito

9 - As entidades sem fins lucrativos, portadoras
título de Utilidade Pública Estadual, ficarão liberadas 
obrigação prevista no artigo 6, parágrafo 5, desta 
desde que comprovem contratação, durante a vigênci
seus termos de adesão, por outro empregador, do jo
por elas inicialmente contratado.
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I  Fica vedado o benefício decorrente do Pro
grama Primeiro Emprego ao jovem que dele já tenha par-
ticipado;

II - as entidades sem fins lucrativos que cumprirem
o disposto neste artigo poderão, de imediato, efetuar a
contratação de outro jovem através do Programa Primeiro
Emprego.

10 - Cumprindo o disposto nesta lei, os emprega-
dores que contratarem pessoas portadoras de necessida-
des especiais ou de altas habilidades, jovens vinculados a
programas de inserção social, coordenados ou supervisio-
nados pelo Poder Judiciário ou outras entidades legal-
mente habilitadas ou jovens egressos do sistema penal,
independente de sua idade, terão direito ao repasse de que
trata o artigo 4º desta lei pelo período de, no máximo, 12
(doze) meses.

I - Para habilitarem-se ao benefício, os empregado-
res comprometer-se-ão a manter os postos de trabalho aos
jovens enquadrados nos casos previstos no caput, pelo
período de 12 (doze) meses;

II - as contratações realizadas com base neste
artigo ficam liberadas da obrigação prevista no item 6, do
inciso V deste programa.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 27.10.2003.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

 Atas de Comissões:

COMISSÃO DE ORÇAMENTO
1ª SESSÃO LEGISLATIVA - 15ª LEGISLATURA

ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos dez dias do mês de dezembro de 2003, reuniu na sala
de Reunião da Comissão de Orçamento, sob a presidên-
cia do senhor deputado Ademir Bier, com as presenças
dos senhores deputados Marcos Isfer, Fernando Ribas
Carli, Durval Amaral, André Vargas e Ademar Traiano,
membros da Comissão. Havendo número legal, o senhor
presidente deu por aberta a presente reunião, passando a
palavra ao deputado Marcos Isfer, relator do Projeto de
Lei nº 583/2003, que dispõe sobre a Lei Orçamentária
Anual, para o exercício de 2004 de que trata a Mensagem
nº 30/2003. Abrindo o seu parecer o deputado Marcos
Isfer fez um amplo relato dos trabalhos da comissão, e
que foram apresentadas 4.173 emendas ao Projeto, 1.221
emendas foram acolhidas, sendo 911 emendas à despesa,
310 emendas ao conteúdo programático e 25 ao texto da
Lei. Antes da votação de seu parecer o deputado Marcos
Isfer agradeceu aos técnicos da Comissão de Orçamento
pelo empenho com que elaboraram os trabalhos da
mesma. O presidente colocou, então, em votação o Pare-
cer do deputado Marcos Isfer ao Projeto de Lei nº
583/2003, os membros da Comissão deram parecer
FAVORÁVEL - APROVADO na forma de Substitutivo

Geral. Em seguida o senhor presidente deu palavra ao
deputado Marcos Isfer, relator do Projeto de Lei 
584/2003, que dispõe sobre o Plano Plurianual, par
exercício de 2004 a 2007 de que trata a Mensagem
31/2003. Abrindo seu parecer o deputado Marcos Is
relatou que foram apresentadas 42 emendas, das qua
foram acatadas. O presidente colocou, em votaçã
Parecer do deputado Marcos Isfer ao Projeto de Le
584/2003, os membros da Comissão deram pare
FAVORÁVEL - APROVADO. Nada mais havendo a tra
tar o senhor presidente agradeceu a presença dos se
res deputados e encerrou os trabalhos da pres
reunião, da qual, para constar lavrei a presente Ata, 
após lida e aprovada será assinada pelo senhor presid
e por mim, Ana Beatriz S. do Prado secretária da Com
são, para que produza os efeitos legais.

(aa) ADEMIR BIER - Presidente
Ana Beatriz S. do Prado - Secretária

COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS, TRANSPOR-
TES E COMUNICAÇÕES

1ª SESSÃO LEGISLATIVA - 15ª LEGISLATURA
ATA DA 14ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos dois dias do mês de dezembro de 2003, às 14h00
sala de Reunião das Comissões, reuniram-se os no
pares desta Comissão, senhores deputados: Rat
Júnior, Elza Correia, Elton Carlos Welter, Miltinh
Pupio, e o presidente da Comissão deputado José M
Ferreira, com intuito de deliberar sobre matéria ordiná
a ser submetida à apreciação desta, conforme cito: 
meiramente o senhor presidente solicitou à secretária
Comissão, a leitura da Ata da reunião anterior, (13ª R
nião Ordinária), na seqüência a senhora deputada 
Correia, pede dispensa, todos aprovam, então o se
presidente deu continuidade aos trabalhos solicitando
relatores, na ordem da pauta, que expusessem seus 
ceres: 01) Indicação nº 123/2003, de autoria do deput
Reni Pereira. Relator: deputado Ratinho Júnior. Pare
FAVORÁVEL - APROVADO. 02) Projeto de Lei nº
022/2003, de autoria da deputada Luciana Rafagn
Relator deputado Elton Carlos Welter. Parecer FAVOR
VEL - APROVADO com embasamento em diligênc
enviada à Coordenadoria de Patrimônio do Estado, 
envia à esta Comissão seu parecer favorável para ser
xado ao mesmo do presente relator. 03) Indicação
116/2003, de autoria do deputado Jocelito Canto. Rela
deputado Elton Carlos Welter. Parecer CONTRÁRIO
APROVADO. 04) Projeto de Lei nº 576/2003, de auto
do deputado Nelson Justus. Relator deputado Franc
Bührer. Parecer FAVORÁVEL - APROVADO. 05) Pro
jeto de Lei nº 685/2003, de autoria do Poder Executiv
Mensagem nº 39/2003. Relator deputado Elton Car
Welter. Parecer FAVORÁVEL - APROVADO. 06) Pro
jeto de Lei nº 381/2003, de autoria do deputado Ed
Praczyk. Propositura esta, com vistas ao deputado E
Carlos Welter, que a devolve nesta reunião, send
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mesma despachada desta Comissão com parecer FAVO
RÁVEL - APROVADO pelo relator deputado Francisco
Bührer. 07) Indicação nº 126/2003, de autoria do depu-
tado Vanderlei Iensen. Submetida à apreciação desta
propositura, o senhor deputado Miltinho Pupio, pede vis-
tas para maior análise do mesmo. Todos aprovam. Não
havendo mais nada a tratar o senhor presidente encerrou
os trabalhos, dos quais para constar efeitos legais lavrei a
presente Ata, que após lida em reunião posterior, será
assinada pelo presidente, demais membros e por mim
Sandra Zampier, secretária desta Comissão.

(aa) JOSÉ MARIA FERREIRA - Presidente
Sandra Zampier - Secretária

COMISSÃO DE FINANÇAS
1ª SESSÃO LEGISLATIVA - 15ª LEGISLATURA

ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos dois dias do mês de abril de dois mil e três, reuniu-se
ordinariamente a Comissão de Finanças, na sala de  reu-
niões das comissões, às 11h00, sob a presidência do
senhor deputado Elio Rusch, mais a presença dos seguin-
tes senhores deputados: Cida Borghetti, Marcos Isfer,
Vanderlei Iensen e Ademar Traiano. O senhor presidente
informa aos presentes que após entendimentos com os
demais membros da Comissão ficou definido que o
senhor deputado Vanderlei Iensen será o vice-presidente
desta Comissão. A seguir passou-se à Ordem do Dia: 01)
Projeto de Lei nº 760/2002, de autoria da Procuradoria-
Geral de Justiça. Relatora deputado Cida Borghetti. Pare-
cer FAVORÁVEL - APROVADO. 02) Projetos de Lei
nºs 001/2003 e 018/2003, de autoria dos deputados Edson
Praczyk e Tadeu Veneri. Relator deputado Marcos Isfer.
Parecer FAVORÁVEL - APROVADO. 03) Projeto de Lei
nº 016/2003, de autoria do deputado Tadeu Veneri. Rela-
tor deputado Ademar Traiano. Parecer FAVORÁVEL -
APROVADO. 04) Projeto de Lei nº 083/2003, de autoria
do Poder Executivo - Mensagem nº 02/2003. Relator
deputado Ademar Traiano. Parecer FAVORÁVEL -
APROVADO. Nada mais havendo a tratar, o senhor pre-
sidente encerrou os trabalhos dos quais para constar e
produzir os efeitos legais, lavrei a presente Ata, que após
lida e aprovada será assinada pelo senhor presidente e por
mim Wilson Penka, secretário da Comissão.

(aa) ELIO RUSCH - Presidente
Wilson Penka - Secretário

COMISSÃO DE FINANÇAS
1ª SESSÃO LEGISLATIVA - 15ª LEGISLATURA

ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos quinze dias do mês de abril de dois mil e três, reuniu-
se ordinariamente a Comissão de Finanças, na sala de
reuniões das comissões, às 11h00, sob a presidência do
senhor deputado Elio Rusch, mais a presença dos seguin-
tes senhores deputados: Cida Borghetti, Marcos Isfer,
Vanderlei Iensen e Dobrandino da Silva. O senhor presi-

dente solicita ao secretário da comissão que proceda a lei
tura da Ata da reunião anterior. O senhor deputa
Marcos Isfer pede a dispensa da leitura. O senhor pr
dente defere. A seguir passou-se à Ordem do Dia: 
Projeto de Lei nº 127/2003, de autoria do Poder Exe
tivo - Mensagem nº 03/2003, que altera dispositivos
Lei nº 11.498, de 30 de julho de 1996. (Lei que criou
Paranacidade). Relatora deputada Cida Borghetti. Par
FAVORÁVEL - APROVADO. Na forma das emenda
anexas. Nada mais havendo a tratar, o senhor presid
encerrou os trabalhos dos quais para constar e produz
efeitos legais, lavrei a presente Ata, que após lida e a
vada será assinada pelo senhor presidente e por mim
son Penka, secretário da Comissão.

(aa) ELIO RUSCH - Presidente
Wilson Penka - Secretário

COMISSÃO DE FINANÇAS
1ª SESSÃO LEGISLATIVA - 15ª LEGISLATURA

ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos vinte e dois dias do mês de abril de dois mil e tr
reuniu-se extraordinariamente a Comissão de Finan
na sala de reuniões das comissões, às 14h00, sob a 
dência do senhor deputado Elio Rusch, mais a prese
dos seguintes senhores deputados: Cida Borghetti, V
derlei Iensen, André Vargas e Ademir Bier. O senhor p
sidente solicita ao secretário da comissão que proce
leitura da Ata da reunião anterior. O senhor deputa
Marcos Isfer pede a dispensa da leitura. O senhor pr
dente defere. A seguir passou-se à Ordem do Dia: 
Projeto de Lei nº 134/2002, de autoria do deputado J
Maria Ferreira. Relator deputado Vanderlei Iensen. Pa
cer FAVORÁVEL - APROVADO. 02) Projeto de Lei n
110/2003, de autoria do deputado Nereu Moura. Rela
deputado André Vargas. Parecer FAVORÁVEL - APRO
VADO. Nada mais havendo a tratar, o senhor preside
encerrou os trabalhos dos quais para constar e produz
efeitos legais, lavrei a presente Ata, que após lida e a
vada será assinada pelo senhor presidente e por mim 
son Penka, secretário da Comissão.

(aa) ELIO RUSCH - Presidente
Wilson Penka - Secretário

COMISSÃO DE FINANÇAS
1ª SESSÃO LEGISLATIVA - 15ª LEGISLATURA

ATA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos vinte e oito dias do mês de abril de dois mil e tr
reuniu-se extraordinariamente a Comissão de Finan
na sala de reuniões das comissões, às 14h00, sob a 
dência do senhor deputado Elio Rusch, mais a prese
dos seguintes senhores deputados: Vanderlei Ien
André Vargas, Marcos Isfer e Dobrandino da Silva.
senhor presidente solicita ao secretário da comissão
proceda a leitura da Ata da reunião anterior. O sen
deputado Marcos Isfer pede a dispensa da leitura
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senhor presidente defere. A seguir passou se à Ordem do
Dia: 01) Projeto de Lei nº 138/2003, de autoria do Poder
Executivo - Mensagem nº 004/2003. Relator deputado
Dobrandino da Silva. Parecer FAVORÁVEL - APRO-
VADO. Nada mais havendo a tratar, o senhor presidente
encerrou os trabalhos dos quais para constar e produzir os
efeitos legais, lavrei a presente Atam, que após lida e
aprovada será assinada pelo senhor presidente e por mim
Wilson Penka, secretário da Comissão.

(aa) ELIO RUSCH - Presidente
Wilson Penka - Secretário

COMISSÃO DE FINANÇAS
1ª SESSÃO LEGISLATIVA - 15ª LEGISLATURA

3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos treze dias do mês de maio de dois mil e três, reuniu-
se extraordinariamente a Comissão de Finanças, na sala
de reuniões das comissões, às 14h00 sob a presidência do
senhor deputado Elio Rusch, mais a presença dos seguin-
tes senhores deputados: Vanderlei Iensen, André Vargas e
Ademar Traiano. O senhor presidente solicita ao secretá-
rio da Comissão que proceda a leitura da Ata da reunião
anterior. O senhor deputado Vanderlei Iensen pede a dis-
pensa da leitura. O senhor presidente defere. A seguir
passou-se à Ordem do Dia: 01) Projeto de Lei nº 210/
2003, de autoria do Poder Executivo - Mensagem nº 006/
2003. Relator deputado Ademar Traiano. Parecer FAVO-
RÁVEL - APROVADO. Nada mais havendo a tratar, o
senhor presidente encerrou os trabalhos dos quais para
constar e produzir os efeitos legais, lavrei a presente Ata,
que após lida e aprovada será assinada pelo senhor presi-
dente e por mim Wilson Penka, secretário da Comissão.

(aa) ELIO RUSCH - Presidente
Wilson Penka - Secretário

COMISSÃO DE FINANÇAS
1ª SESSÃO LEGISLATIVA - 15ª LEGISLATURA

3ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos dezoito dias do mês de junho de dois mil e três, reu-
niu-se ordinariamente a Comissão de Finanças, na sala de
reuniões das comissões, às 14h00 sob a presidência do
senhor deputado Elio Rusch, mais a presença dos seguin-
tes senhores deputados: Cida Borghetti, Vanderlei Iensen,
Dobrandino da Silva, Ademar Traiano e André Vargas. O
senhor presidente solicita ao secretário da Comissão que
proceda a leitura da Ata da reunião anterior. O senhor
deputado Vanderlei Iensen pede a dispensa da leitura. O
senhor presidente defere. A seguir passou-se à Ordem do
Dia: 01) Projeto de Lei nº 288/2003, de autoria do Poder
Executivo - Mensagem nº 009/2003. Relatora deputada
Cida Borghetti. Parecer FAVORÁVEL - APROVADO;
02) Projeto de Lei nº 242/2003, de autoria do deputado
Miltinho Pupio. Relatora deputada Cida Borghetti. Pare-
cer FAVORÁVEL - APROVADO; 03) Projeto de Lei nº
136/2003, de autoria do deputado Pastor Edson Praczyk.

Relator deputado André Vargas. Parecer FAVORÁVEL 
APROVADO; 04) Projeto de Lei nº 220/2003, de autor
do deputado Fernando Ribas Carli. Relator deputa
Ademar Traiano. Parecer FAVORÁVEL - APROVADO
05) Projeto de Lei nº 248/2003, de autoria do deputa
Ratinho Júnior. Relator deputado Vanderlei Iensen. Pa
cer FAVORÁVEL - APROVADO, com emendas. Nad
mais havendo a tratar, o senhor presidente encerro
trabalhos dos quais para constar e produzir os efe
legais, lavrei a presente Ata, que após lida e aprov
será assinada pelo senhor presidente e por mim Wi
Penka, secretário da Comissão.

(aa) ELIO RUSCH - Presidente
Wilson Penka - Secretário

COMISSÃO DE FINANÇAS
1ª SESSÃO LEGISLATIVA - 15ª LEGISLATURA

5ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos vinte e quatro dias do mês de junho de dois m
três, reuniu-se extraordinariamente a Comissão de Fin
ças, na sala de reuniões das comissões, às 14h00 
presidência do senhor deputado Elio Rusch, mais a 
sença dos seguintes senhores deputados: Vanderlei
sen, Marcos Isfer e André Vargas. O senhor preside
solicita ao secretário da Comissão que proceda a lei
da Ata da reunião anterior. O senhor deputado Vande
Iensen pede a dispensa da leitura. O senhor presid
defere. A seguir passou-se à Ordem do Dia: 01) Pro
de Lei nº 311/2003, de autoria do Poder Executivo - Me
sagem nº 13/2003. Relator deputado André Vargas. P
cer FAVORÁVEL - APROVADO; 02) Projeto de Lei nº
289/2003, de autoria do Poder Executivo - Mensagem
10/2003. Relator deputado Vanderlei Iensen. Pare
FAVORÁVEL - APROVADO; 03) Projeto de Lei nº 283
2003, de autoria do Poder Executivo - Mensagem nº 
2003. Relator deputado Vanderlei Iensen. Parecer FAV
RÁVEL - APROVADO. Nada mais havendo a tratar, 
senhor presidente encerrou os trabalhos dos quais 
constar e produzir os efeitos legais, lavrei a presente A
que após lida e aprovada será assinada pelo senhor p
dente e por mim Wilson Penka, secretário da Comissã

(aa) ELIO RUSCH - Presidente
Wilson Penka - Secretário

COMISSÃO DE FINANÇAS
1ª SESSÃO LEGISLATIVA - 15ª LEGISLATURA

4ª REUNIÃO ORDINÁRIA

A o s v in te  d ias  d e  a g o sto  d e  d o is  m il  e  trê s, reu n iu -se  o rd
n a riam en te  a  C o m issão  d e  F in a n ç as , n a  sa la  d e  re u n i
d a s c o m issõ e s, à s 1 4 h 0 0  so b  a  p res id ên c ia  d o  se n h o r d e
tad o  E lio  R u sch , m a is  a  p re se n ça  d o s  seg u in te s se n h o
d e p u ta d o s : C id a  B o rg h e tt i , A n d ré  Varg a s e  M a rc o s  Is fe r. 
sen h o r  d ep u tad o  so lic i ta  ao  se c re tá r io  d a  C o m issão  q
p ro c ed a  a  le itu ra  d a  A ta  d a  reu n iã o  an te rio r. O  se n h
d e p u ta d o  M arc o s  Is fe r  p e d e  a  d isp e n sa  d a  le itu ra , a  q u a l 



 dos
rcos
ao
 da

sen
re. A
i nº
ça -
cer
-
uais
ente
nhor
is-

i l e
as,
p re -
re -
fe r,
a

re -
u -
de
ó s
ia :
o

re -

o r
-

u -
-
o
s

o
h .

o
e-

la -
 -
o r
ou
se

ada
d e fe r id a . A  seg u ir p asso u se à O rd em d o D ia : 0 1 ) P ro je to
d e  L e i n º 2 6 2 /2 0 0 3 , d e  a u to r ia  d o  d e p u ta d o  D u rv a l A m ara l.
R e la to r  d e p u ta d o  M arco s Is fe r. P a re ce r  FAV O R Á V E L  -
A P R O VA D O . N ad a  m a is  h av en d o  a  tra ta r, o  sen h o r  p res i-
d en te  en ce rro u  o s trab a lh o s  d o s q u a is  p a ra  co n s ta r e  p ro d u -
z ir  o s e fe ito s leg a is , la v re i a  p resen te  A ta , q u e  ap ó s lid a  e
a p ro v a d a  se rá  a ss in ad a  p e lo  sen h o r p re s id e n te  e  p o r  m im
W ilso n  P en k a , se c re tá r io  d a  C o m issã o .

(aa) ELIO RUSCH - Presidente
Wilson Penka - Secretário

COMISSÃO DE FINANÇAS
1ª SESSÃO LEGISLATIVA - 15ª LEGISLATURA

5ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos três dias do mês de setembro de dois mil e três, reu-
niu-se ordinariamente a Comissão de Finanças, na sala de
reuniões das comissões, às 14h00 sob a presidência do
senhor deputado Elio Rusch, mais a presença dos seguin-
tes senhores deputados: Cida Borghetti, Dobrandino da
Silva, Vanderlei Iensen, Marcos Isfer, André Vargas e
Ademar Traiano. O senhor presidente solicita ao secretá-
rio da Comissão que proceda a leitura da Ata da reunião
anterior. O senhor deputado Vanderlei Iensen pede a dis-
pensa da leitura, a qual foi deferida, sendo após aprovada
a Ata. A seguir, o senhor presidente passou à Ordem do
Dia: 01) Projeto de Lei nº 429/2003, de autoria do Poder
Executivo - Mensagem nº 23/2003. Relator deputado
Elio Rusch. Parecer FAVORÁVEL - APROVADO, com
emenda modificativa; 02) Projeto de Lei nº 253/2003, de
autoria do deputado Doutor Luciano. Relatora deputada
Cida Borghetti. Parecer FAVORÁVEL - APROVADO;
03) Projeto de Lei nº 186/2003, de autoria do deputado
Durval Amaral. Relator deputado Ademar Traiano. Pare-
cer FAVORÁVEL - APROVADO; 04) Projeto de Lei nº
019/2003, de autoria do deputado Delegado Bradock.
Relator deputado Dobrandino da Silva. Parecer FAVO-
RÁVEL - APROVADO; 05) Projeto de Lei nº 187/2003,
de autoria do deputado Durval Amaral. Relator deputado
André Vargas. Parecer FAVORÁVEL - APROVADO;
06) Projeto de Lei nº 430/2003, de autoria do Poder Exe-
cutivo - Mensagem nº 25/2003. Relator deputado André
Vargas. Parecer FAVORÁVEL - APROVADO. Nada
mais havendo a tratar, o senhor presidente encerrou a pre-
sente reunião, e determinou que eu, Wilson Penka, secre-
tário da Comissão, lavrasse a presente Ata, que após lida
e aprovada, será assinada por mim e pelo senhor presi-
dente, para que produza os efeitos legais.

(aa) ELIO LINO RUSCH - Presidente
Wilson Penka - Secretário

COMISSÃO DE FINANÇAS
1ª SESSÃO LEGISLATIVA - 15ª LEGISLATURA

6ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos nove dias do mês de setembro de dois mil e três, reu-
niu-se extraordinariamente a Comissão de Finanças, na

sala de reuniões das comissões, às 14h00 sob a presidên
cia do senhor deputado Elio Rusch, mais a presença
seguintes senhores deputados: Vanderlei Iensen, Ma
Isfer e Ademir Bier. O senhor presidente solicita 
secretário da Comissão que proceda a leitura da Ata
reunião anterior. O senhor deputado Vanderlei Ien
pede a dispensa da leitura. O senhor presidente defe
seguir passou-se à Ordem do Dia: 01) Projeto de Le
306/2003, de autoria da Procuradoria Geral de Justi
Ofício nº 1.136. Relator deputado Elio Rusch. Pare
FAVORÁVEL - APROVADO. Nada mais havendo a tra
tar, o senhor presidente encerrou os trabalhos dos q
para constar e produzir os efeitos legais, lavrei a pres
Ata, que após lida e aprovada será assinada pelo se
presidente e por mim Wilson Penka, secretário da Com
são.

(aa) ELIO RUSCH - Presidente
Wilson Penka - Secretário

COMISSÃO DE FINANÇAS
1ª SESSÃO LEGISLATIVA - 15ª LEGISLATURA

6ª REUNIÃO ORDINÁRIA

A os dezesse te  d ias do  m ês d e  se tem b ro  d e  do is  m
três, reu n iu -se  o rd in ariam en te  a  C om issão  d e  F in anç
n a  sa la  d e  reun iõ es das co m issõ es, às 1 4 h0 0  sob  a  
s idên c ia  d o  senh o r d ep u tad o  E lio  R usch , m a is  a  p
sen ça  do s seg u in tes sen ho res depu tad o s: M arcos Is
Vand erle i Ien sen , N e lson  Tu reck , D o b ran d ino  da  S ilv
e  A d em ar Tra ian o . O  senh o r depu tad o  so lic ita  ao  sec
tá r io  da  C om issão  q u e  p ro ced a  a  le itu ra  da  A ta  da  re
n ião  an te rio r. O  sen ho r dep u tad o  Vand erle i Iensen  p e
a  d isp en sa  d a  le itu ra , a  qu a l fo i d e fe rida , send o  ap
ap rov ad a a  A ta . A  segu ir  passou -se  à  O rd em  do  D
0 1 ) In d icação  n º    1 6 /20 03 , d e  au to r ia  d o  d epu tad
R ena to  G aúcho . R e la to r d ep u tado  M arco s Is fe r. P a
ce r FAV O R Á V E L  - A P R O VA D O ; 02 ) In d icação  n º 2 1 /
2 00 3 , de  au to r ia  d o  d ep u tado  R en i P ere ira . R e la t
d ep u tado  M arco s Is fe r. P arecer FAV O R Á V E L  
A P R O VA D O ; 0 3 ) P ro je to  d e  L e i n º   1 23 /2 00 3 , de
au to r ia  d o  depu tad o  H erm as B ran dão . R e la to r d ep
tado  M arco s Is fe r. P arecer FAV O R Á V E L  - A P R O
VA D O ; 04 ) P ro je to  d e  L e i n º 2 81 /2 00 3 , d e  au to r ia  d
d ep u tado  M au ro  M o raes. R e la to r d ep u tado  M arco
Is fe r. P arecer FAV O R Á V E L  - A P R O VA D O ; 0 5 ) P ro -
je to  d e  L e i n º 5 30 /2 00 3 , d e  au to r ia  do  P od er E x ecu tiv
-  M en sagem  n º 26 /2 00 3 . R e la to r d epu tado  E lio  R usc
P arecer FAV O R Á V E L  - A P R O VA D O ; 0 6 ) P ro je to  de
L e i n º   3 29 /2 0 03 , d e  au to r ia  d o  depu tad o  M aur
M oraes. R e la to r d epu tado  D ob ran d ino  d a  S ilv a . P ar
ce r FAV O R Á V E L  - A P R O VA D O ; 0 7 ) Ind icação  n º
0 87 /2 00 3 , d e  au to ria  d o  d epu tado  B arbo sa  N eto . R e
to r d ep u tado  A d em ar T ra ian o . P a recer FAV O R Á V E L
A P R O VA D O . N ad a m a is  h av end o  a  tra ta r, o  sen h
p res id en te  ence rro u  a  p resen te  reun ião , e  d e te rm in
q ue  eu , W ilson  P enk a , secre tá rio  d a  C o m issão , lav ras
a  p resen te  A ta , qu e  ap ós lid a  e  ap ro vad a  será  ass in
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e fe ito s leg a is .

(aa) ELIO RUSCH - Presidente
Wilson Penka - Secretário

COMISSÃO DE FINANÇAS
1ª SESSÃO LEGISLATIVA - 15ª LEGISLATURA

7ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos treze dias do mês de outubro de dois mil e três, reu-
niu-se extraordinariamente a Comissão de Finanças, na
sala de reuniões das comissões, às 14h00 sob a presidên-
cia do senhor deputado Elio Rusch, mais a presença dos
seguintes senhores deputados: Vanderlei Iensen, Ademar
Traiano e Dobrandino da Silva. O senhor presidente soli-
cita ao secretário da Comissão que proceda a leitura da
Ata da reunião anterior. O senhor deputado Vanderlei
Iensen pede a dispensa da leitura. O senhor presidente
defere. A seguir passou-se à Ordem do Dia: 01) Projeto
de Lei nº 351/2003, de autoria do Tribunal de Justiça do
Estado. Relator deputado Ademar Traiano. Parecer
FAVORÁVEL - APROVADO. Nada mais havendo a tra-
tar, o senhor presidente encerrou os trabalhos dos quais
para constar e produzir os efeitos legais, lavrei a presente
Ata, que após lida e aprovada será assinada pelo senhor
presidente e por mim Wilson Penka, secretário da Comis-
são.

(aa) ELIO RUSCH - Presidente
Wilson Penka - Secretário

COMISSÃO DE FINANÇAS
1ª SESSÃO LEGISLATIVA - 15ª LEGISLATURA

7ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos quinze dias do mês de outubro de dois mil e três, reu-
niu-se ordinariamente a Comissão de Finanças, na sala de
reuniões das comissões, às 14h00 sob a presidência do
senhor deputado Elio Rusch, mais a presença dos seguin-
tes senhores deputados: Marcos Isfer, Vanderlei Iensen,
Nelson Tureck, Dobrandino da Silva, André Vargas, Ade-
mar Traiano e Cida Borghetti. O senhor presidente soli-
cita ao secretário da Comissão que proceda a leitura da
Ata da reunião anterior. O senhor deputado Marcos Isfer
pede a dispensa da leitura, a qual foi deferida, sendo após
aprovada a Ata. A seguir passou-se à Ordem do Dia: 01)
Indicação nº 53/2003, de autoria do deputado Natálio
Stica. Relator deputado Dobrandino da Silva. Parecer
FAVORÁVEL - APROVADO; 02) Indicação nº 90/2003,
de autoria do deputado Cleiton Kielse. Relator deputado
Dobrandino da Silva. Parecer FAVORÁVEL - APRO-
VADO; 03) Indicação nº 91/2003, de autoria do deputado
Cleiton Kielse. Relator deputado Dobrandino da Silva.
Parecer FAVORÁVEL - APROVADO; 04) Projeto de Lei
nº 405/2003, de autoria da deputada Arlete Caramês.
Relator deputado Dobrandino da Silva. Parecer FAVO-
RÁVEL - APROVADO; 05) Projeto de Lei nº 487/2003,
de autoria do deputado Alexandre Curi. Relator deputado

Dobrandino da Silva. Parecer FAVORÁVEL  APRO
VADO; 06) Projeto de Lei nº   456/2003, de autoria d
deputado Nereu Moura. Relator deputado Vanderlei I
sen. Parecer FAVORÁVEL - APROVADO; 07) Projet
de Lei nº 254/2003, de autoria do deputado Pastor Ed
Praczyk. Relator deputado Ademar Traiano. Pare
FAVORÁVEL - APROVADO; 08) Projeto de Lei nº 404
2003, de autoria do deputado Durval Amaral. Rela
deputado Ademar Traiano. Parecer FAVORÁVEL 
APROVADO; 09) Projetos de Lei nºs 243 e 330/2003, 
autoria dos deputados Padre Paulo Campos e Ma
Moraes, respectivamente. Relator deputado Ademar T
iano. Parecer FAVORÁVEL - APROVADO; 10) Projeto
de Lei nº 532/2003, de autoria do Poder Executivo
Mensagem nº 29/2003. Relatora deputada Cida B
ghetti. Parecer FAVORÁVEL - APROVADO; 11) Projeto
de Lei nº 531/2003, de autoria do Poder Executivo
Mensagem nº 28/2003. Relator deputado André Varg
Parecer FAVORÁVEL - APROVADO; 12) Indicação n
22/2003, de autoria do deputado Mauro Moraes. Rela
deputado André Vargas. Parecer FAVORÁVEL - APRO
VADO. Nada mais havendo a tratar, o senhor preside
encerrou a presente reunião e determinou que eu, Wi
Penka, secretário da Comissão, lavrasse a presente
que após lida e aprovada, será assinada por mim e 
senhor presidente, para que produza os efeitos legais

(aa) ELIO RUSCH - Presidente
Wilson Penka - Secretário

COMISSÃO DE FINANÇAS
1ª SESSÃO LEGISLATIVA - 15ª LEGISLATURA

ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e dois dias do mês de outubro de dois m
três, reuniu-se ordinariamente a Comissão de Finan
na sala de reuniões das comissões, às 14h00, sob a 
dência do senhor deputado Elio Rusch, mais a prese
dos seguintes senhores deputados: Marcos Isfer, Ne
Tureck, Dobrandino da Silva, Cida Borghetti e And
Vargas. O senhor presidente solicita ao secretário
Comissão que proceda a leitura da Ata da reunião a
rior. O senhor deputado Marcos Isfer pede a dispens
leitura, a qual foi deferida, sendo após aprovada a Ata
seguir passou-se à Ordem do Dia: 01) Projeto de Le
246/2003, de autoria do deputado Hermas Brandão. R
tora deputada Cida Borghetti. Parecer FAVORÁVEL
APROVADO, COM EMENDA SUBSTITUTIVA. 02)
Projeto de Lei nº 380/2003, de autoria do deputado W
dir Leite. Relatora deputada Cida Borghetti. Parec
FAVORÁVEL - APROVADO, COM EMENDA SUB-
STITUTIVA. 03) Projeto de Lei nº 375/2003, de autor
do deputado Waldir Leite. Relator deputado Marcos Isf
Parecer FAVORÁVEL - APROVADO. 04) Projeto de Le
nº 483/2003, de autoria do deputado Ângelo Vanho
Relator deputado Marcos Isfer. Parecer FAVORÁVEL
APROVADO. 05) Projeto de Lei nº 360/2003, de autor
do deputado Jocelito Canto. Relator deputado André V
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gas. Parecer FAVORÁVEL  APROVADO. 06) Projeto
de Lei nº 382/2003, de autoria do deputado Vanderlei
Iensen. Relator deputado André Vargas. Parecer FAVO-
RÁVEL - APROVADO. 07) Projeto de Lei nº 582/2003,
de autoria do Poder Executivo - Mensagem nº 032/2003.
Relator deputado André Vargas. Parecer FAVORÁVEL -
APROVADO. 08) Projeto de Lei nº 381/2003, de autoria
do deputado Pastor Edson Praczyk. Relator deputado
Dobrandino da Silva. Parecer FAVORÁVEL - APRO-
VADO. Nada mais havendo a tratar, o senhor presidente
encerrou a presente reunião, e determinou que eu Wilson
Penka, secretário da Comissão, lavrasse a presente Ata,
que após lida e aprovada, será assinada por mim, e pelo
senhor presidente, para que produza os efeitos legais.

(aa) ELIO RUSCH - Presidente
Wilson Penka - Secretário

COMISSÃO DE FINANÇAS
1ª SESSÃO LEGISLATIVA - 15ª LEGISLATURA

ATA DA 8ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos dezessete dias do mês de novembro de dois mil e
três, reuniu-se extraordinariamente a Comissão de Finan-
ças, na sala de reuniões das comissões, às 14h00, sob a
presidência do senhor deputado Elio Rusch, mais a pre-
sença dos seguintes senhores deputados: Vanderlei Ien-
sen, Ademar Traiano e Marcos Isfer. O senhor presidente
solicita ao secretário da Comissão que proceda a leitura
da Ata da reunião anterior. O senhor deputado Vanderlei
Iensen pede a dispensa da leitura. O senhor presidente
defere. A seguir passou-se à Ordem do Dia: 01) Projeto
de Lei nº 655/2003, de autoria da CPI do Banestado.
Relator deputado Marcos Isfer. Parecer FAVORÁVEL -
APROVADO. Nada mais havendo a tratar, o senhor pre-
sidente encerrou os trabalhos dos quais para constar e
produzir os efeitos legais, a presente Ata, que após lida e
aprovada será assinada pelo senhor presidente e por mim,
Wilson Penka, secretário da Comissão.

(aa) ELIO RUSCH - Presidente
Wilson Penka - Secretário

COMISSÃO DE FINANÇAS
1ª SESSÃO LEGISLATIVA - 15ª LEGISLATURA

ATA DA 9ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos vinte e cinco dias do mês de novembro de dois mil e
três, reuniu-se extraordinariamente a Comissão de Finan-
ças, na sala de reuniões das comissões, às 14h00, sob a
presidência do senhor deputado Elio Rusch, mais a pre-
sença dos seguintes senhores deputados: Vanderlei Ien-
sen, Ademar Traiano, Marcos Isfer e Dobrandino da
Silva. O senhor presidente solicita ao secretário da
Comissão que proceda a leitura da Ata da reunião ante-
rior. O senhor deputado Vanderlei Iensen pede a dispensa
da leitura. O senhor presidente defere. A seguir passou-se
à Ordem do Dia: 01) Projeto de Lei nº 669/2003, de auto-
ria do deputado Nereu Moura. Relator deputado Elio

Rusch. Parecer FAVORÁVEL  APROVADO. Nada mais
havendo a tratar, o senhor presidente encerrou os tr
lhos dos quais para constar e produzir os efeitos lega
presente Ata, que após lida e aprovada será assinada
senhor presidente e por mim, Wilson Penka, secretário
Comissão.

(aa) ELIO RUSCH - Presidente
Wilson Penka - Secretário

COMISSÃO DE FINANÇAS
1ª SESSÃO LEGISLATIVA - 15ª LEGISLATURA

ATA DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e seis dias do mês de novembro de dois m
três, reuniu-se ordinariamente a Comissão de Finan
na sala de reuniões das comissões, às 14h00, sob a 
dência do senhor deputado Elio Rusch, mais a prese
dos seguintes senhores deputados: Marcos Isfer, Dob
dino da Silva, Cida Borghetti e Vanderlei Iensen. 
senhor presidente solicita ao secretário da Comissão
proceda a leitura da Ata da reunião anterior. O sen
deputado Marcos Isfer pede a dispensa da leitura, a 
foi deferida, sendo após aprovada a Ata. A seguir pas
se à Ordem do Dia: 01) Projeto de Lei nº 423/2003,
autoria do deputado Vanderlei Iensen. Relatora deput
Cida Borghetti. Parecer FAVORÁVEL - APROVADO
02) Projeto de Lei nº 489/2003, de autoria do deput
Marcos Isfer. Relator deputado Dobrandino da Silv
Parecer FAVORÁVEL - APROVADO, COM EMENDA
SUBSTITUTIVA. Nada mais havendo a tratar, o senh
presidente encerrou a presente reunião, e determinou
eu Wilson Penka, secretário da Comissão, lavrasse a
sente Ata, que após lida e aprovada, será assinada
mim e pelo senhor presidente, para que produza os e
tos legais.

(aa) ELIO RUSCH - Presidente
Wilson Penka - Secretário

COMISSÃO DE FINANÇAS
1ª SESSÃO LEGISLATIVA - 15ª LEGISLATURA

ATA DA 10ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Ao primeiro dia do mês de dezembro de dois mil e tr
reuniu-se extraordinariamente a Comissão de Finan
na sala de reuniões das comissões, às 14h00, sob a 
dência do senhor deputado Elio Rusch, mais a prese
dos seguintes senhores deputados: Vanderlei Ien
Marcos Isfer, Dobrandino da Silva e Cida Borghetti. 
senhor presidente solicita ao secretário da Comissão
proceda a leitura da Ata da reunião anterior. O sen
deputado Marcos Isfer pede a dispensa da leitura. O 
sidente defere. A seguir passou-se à Ordem do Dia:
Projeto de Lei nº 239/2003, de autoria do Ministér
Público. Relatora deputada Cida Borghetti. Pare
FAVORÁVEL - APROVADO, COM EMENDA. 02)
Projeto de Lei nº 667/2003, de autoria do deputado H
mas Brandão. Relatora deputada Cida Borghetti. Par
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FAVORÁVEL  APROVADO. 03) Projeto de Lei n
256/2003, de autoria do deputado Natálio Stica. Relator
deputado Vanderlei Iensen. Parecer FAVORÁVEL -
APROVADO. Nada mais havendo a tratar, o senhor pre-
sidente encerrou os trabalhos dos quais para constar e
produzir os efeitos legais, a presente Ata, que após lida e
aprovada será assinada pelo senhor presidente e por mim
Wilson Penka secretário da Comissão.

(aa) ELIO RUSCH - Presidente
Wilson Penka - Secretário

 Atas de CPI:

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DA 
COPEL

ATA DA 40ª REUNIÃO ORDINÁRIA

A o s d e ze sse is  d ias d o  m ês d e  o u tu b ro  d e  d o is  m il e  três
n a  sa la  d e  reu n iõ e s d as C o m issõ e s d es ta  A ssem b lé ia
L e g is la tiv a , à s 1 0 h 0 0 , fo i rea liza d a  reu n iã o  d a  C o m issã o
P ar la m en ta r d e  In q u é rito  d a  C o p e l, p re s id id a  p e lo
se n h o r d ep u ta d o  M arc o s Is fe r, q u e  co n to u  co m  as p re -
se n ças  d o s  seg u in te s sen h o re s d ep u ta d o s : Ta d e u  Ven eri,
Va n d erle i Ien se n , A le x a n d re  C u ri e  R a tin h o  Jú n io r. O
se n h o r p re s id en te  so lic ito u  q u e  o  d ep u tad o  Van d erle i
Ie n sen  f ize sse  a  le itu ra  d a  A ta  d a  re u n ião  an te r io r, o
se n h o r d ep u ta d o  R atin h o  Jú n io r  p e d iu  a  d isp e n sa , co lo -
c ad a  a  m esm a  e m  d isc u ssão  fo i e sta  a p ro v ad a . O  sen h o r
p res id e n te  ag rad e ceu  a  p rese n ç a  d e  to d o s e  in fo rm o u  a o s
se n h o res  d ep u tad o s  m em b ro s  d es ta  C o m issão , q u e  o
o b je tiv o  d es ta  re u n ião  é  sa b e r d o s  su b -re la to re s c o m o
e stão  o s  trab a lh o s d o s m esm o s e  a p ro v ar a  p ro rro g açã o
d o s  tra b a lh o s d esta  C o m issã o , p o r m a is  3 0  ( tr in ta ) d ia s.
A p ó s o s  e sc la rec im e n to s d o s su b -re la to re s, ap ro v o u -se  a
p ro rro g aç ão  c ita d a  e  d e f in iu -se  a  p au ta  p ara  as d u a s p ró -
x im a s reu n iõ e s, a  sa b er: d ia  2 9  d e  o u tu b ro  d o  c o rren te ,
à s 1 0 h 0 0 , n a  sa la  d e  re u n iõ es d as  C o m issõ e s, p ara  d is-
c u ssão  d o  R e la tó r io  F in a l; d ia  1 0  d e  n o v em b ro  d o  c o r-
re n te , à s 1 0 h 0 0 , n o  P len ar in h o , p ara  ap ro v a ção  d o
R e la tó r io  F in a l. N a d a  m a is  h a v e n d o  a  tra ta r, o  sen h o r
p res id e n te  en ce rro u  a  p re se n te  reu n iã o , e  d e te rm in o u
q u e  eu , W ilso n  P en k a , sec re tá r io  d a  C o m issã o , lav rasse
a  p rese n te  A ta , q u e  ap ó s  l id a  e  ap ro v ad a , se rá  a ss in ad a
p o r  m im  e  p e lo  se n h o r p re s id en te , p a ra  q u e  p ro d u za  o s
e fe ito s le g a is .

(aa) MARCOS ISFER - Presidente
Wilson Penka - Secretário

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DA 
COPEL

ATA DA 41ª REUNIÃO ORDINÁRIA

A o s o n z e  d ia s d o  m ê s d e  n o v e m b ro  d e  d o is  m il e  trê s n a
sa la  d e  re u n iã o  d a  P re s id ên c ia  d a  A ssem b lé ia  L eg is la -
tiv a , à s 1 0 h 0 0 , fo i re a liza d a  reu n iã o  d a  C o m issão  P arla -
m en ta r d e  In q u érito  d a  C o p e l, p re s id id a  p e lo  sen h o r
d ep u ta d o  M a rco s Is fe r, q u e  co n to u  co m  as  p rese n ç as  d o s

se g u in tes se n h o res d ep u ta d o s : Tad eu Ve n e ri, Van d erle i
Ie n sen , A lex an d re  C u ri e  R a tin h o  Jú n io r. O  se n h o r p r
s id en te  fez  a  le itu ra  d a  A ta  d a  reu n ião  a n te r io r. C o lo c a
a  m e sm a e m  d isc u ssão  fo i es ta  a p ro v ad a . O  sen h o r p
s id en te  p asso u  a  p a lav ra  a o  re la to r d ep u ta d o  R a tin
Jú n io r p a ra  a p re se n ta çã o  d a  v e rsã o  p re lim in ar d o  re la
r io  f in a l d e sta  C P I, ac o m p an h ad a d a s su a s su g e stõ
p ara  ap re sen taç ão  d e  0 3  ( trê s) p ro je to s d e  le is , (e
an e x o ), re fe re n te s a : a ) au to r izaç ão  p a ra  a lie n a çã o  d
aç õ es d a  C o p e l; b ) p a rce r ias  d a  C o p e l co m  a  in ic ia ti
p r iv a d a ; e  C ) co n tro le  so c ia l d a  a d m in is traç ao  d a  C o p
A p ó s o s e sc la re c im en to s  d o  re la to r, o  se n h o r p res id en
su g eriu  q u e  co n ste  n o  re la tó r io  F in a l o  se g u in te : 0 1 )
p o ss ib ilid a d e  d e  se  rea p re sen ta r o  p ro je to  d e  le i d e  in i
a tiv a  p o p u la r re fe ren te  à  C o p e l, co n c il ia n d o -o  c o m  
su g estã o  le g is la tiv a  a p re se n ta d a  p e lo  re la to r d ep u ta
R a tin h o  Jú n io r n a  q u es tão  d e  a lie n a çã o  d a s açõ e s 
C o p e l; 0 2 )  q u e  a  C o p e l f iq u e  o b r ig a d a  a  se r  só c ia  m a
ritá r ia  n a s p arc er ia s fu tu ra s e  d a  p o ss ib il id ad e  d es ta  
es ta  m esm a c o n d içã o  n as  a tu a is  p arc er ia s; 0 3 ) p ro ib iç
d o  ca u c io n a m e n to  d a s a çõ es  d a  C o p e l sem  a u to r iza ç
d a  A ssem b lé ia  L e g is la tiv a  d o  P a ran á ; 0 4 ) fe itu ra  d e  p r
je to  d e  le i q u e  reg u la m e n ta  to d o s o s  trâm ites d e  c r ia ç
d as P C H  e  q u e  c a ib a  à  A sse m b lé ia  L eg is la tiv a  d
P ara n á  a  f isca liza ção  e  o  co n tro le  d es ta  tram itaçã o ; 0
c r ia çã o  d e  v ia s d e  am p lia çã o  d o  co n tro le  so c ia l p o r m e
d e u m a m a io r p ar tic ip a çã o  d o s u su á rio s  n a  a d m in is tr
çã o  d a  C o p e l, a trav és  d e  u m  C o n se lh o  d e  U su ário  
ó rg ão  d e lib e ra tiv o  d a  em p resa . E m  se g u id a , o  d ep u ta
Tad eu  Ven er i p e d iu  a  p a lav ra  e  fe z  o  re la tó r io  d e  su a  v
g em  à  c id ad e  d o  R io  d e  Jan e iro  p a ra  a  o u v id a  d o  d ep
m en to  ju d ic ia l d o  S r. R o g é rio  F. V ie ira , a lé m  d e
an u n c ia r e n cam in h a m e n to  d e  0 3  an ex o s p ara  a  re la to
d esta  C P I. N a d a  m a is  h av en d o  a  tra ta r, o  sen h o r p re
d en te  en ce rro u  a  p resen te  reu n ião , e  d e te rm in o u  q u e  
W ilso n  P en k a , se c re tá r io  d a  C o m issã o , lav rasse  a  p
se n te  A ta , q u e  ap ó s  l id a  e  a p ro v ad a , se rá  ass in a d a  
m im  e  p e lo  se n h o r p re s id en te , p a ra  q u e  p ro d u za  o s  e f
to s le g a is .

(aa) MARCOS ISFER - Presidente
Wilson Penka - Secretário

SÍNTESE DOS PROJETOS DE LEI - CPI DA COPEL
01) Autorização para Alienação das Ações da

Copel:
Atualmente o Governo do Estado do Paraná ain

tem autorização para efetivar a alienação das açõe
Copel, conforme a Lei Estadual nº 12.355/98, e tamb
em face de a ainda vigente rejeição do projeto de inic
tiva popular que proibia a venda das ações da Copel.
face disso, o deputado relator vai apresentar, junto co
relatório, um projeto de lei revogando a autorização p
alienação das ações da Copel, mediante revogação d
Estadual nº 12.355/98, e determinando seja obrigató
ao Estado do Paraná a propriedade de mais de 50%
ações da Copel com direito a voto, mantendo-se 
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característica de sociedade de economia mista sob o con
trole do Estado do Paraná.

02) Parcerias da Copel com a Iniciativa Pri-
vada:

C o n fo rm e c o n s ta tad o  n o  re la tó r io , a  an tig a  a d m in is-
traçã o  d a  C o p e l rea l izo u  u m a  sé rie  d e  p a rc e r ia s e x tre m a-
m e n te  le s iv a s à  saú d e  d a  e m p resa  e  q u e , em  v e rd a d e , só
resu ltav a m  em  b en e f íc io s p a ra  o s  p a rce iro s p riv a d o s , e m
d e tr im en to  d o s  in te re sses  d a  C o p e l e , so b re tu d o , d a  p o p u la -
ç ão  p a ran a en se . Ta is  co n d u tas  les iv as , d e m a is  d e  ta m b é m
resu ltad o  d ire to  d o s e q u ív o co s g ra v íss im o s d a  p o lítica
e n e rg é tica  d o  G o v e rn o  F ed era l en tre  1 9 9 3  e  2 0 0 2 , ta m b é m
d ec o rr ia  d a  in ex is tê n c ia  d e  n e n h u m  in stru m en to  d e  co n -
tro le  e fe t iv o  d a  d ire to r ia  d a  C o p e l, q u e  a d m in is trav a  a
e m p resa  sem  q u a lq u er  tra n sp arên c ia  e  so b  c r i té r io s  q u e ,
a f irm an d o -se  e m p resa r ia is , em  v e rd a d e  resu lta v a m  les iv o s
a o s  in te resse s d a  p o p u laç ão . N e sse  se n tid o , fa r-se -á  a  p ro -
p o s ta  d e  u m a  le i e stad u a l q u e  ex ig irá  p ré v ia  au to r iza ção  d a
A sse m b lé ia  L eg is la tiv a  d o  E s ta d o  d o  P ara n á  p a ra  to d a  e
q u a lq u er  p a rce ria  d a  C o p e l c o m  em p re sa s p riv ad a s (e x c lu í-
d as , p o rtan to , p a rce ria s co m  em p re sas  p ú b lic as  e  so c ied a-
d es  d e  ec o n o m ia  m is ta , cu jo  c o n tro le  já  e  b a stan te  e fe t iv o ) .
N e sse  sen tid o , o  d eb a te  so b re  e v en tu a is  p a rce rias  d a  C o p e l
se r ia  n ece ssa r ia m en te  p u b licad o , ev itan d o  o s  eq u ív o c o s
c o n s ta tad o s p e la  C P I e  im p ed in d o  o s  n eg ó c io s “d e  p a i p a ra
f i lh o ” , q u e  tan to  v it im aram  e ssa  e m p resa  e x e m p la r  n a
ú lt im a  a d m in is traç ão  esta d u a l.

03) Controle Social da Administração da Copel:
Por fim, outra das constatações da CPI é que o

Conselho de Administração da Copel não exerceu seu
papel na medida em que deveria, pois que, além de
órgãos estratégicos de direção da empresa, deveria ainda
ser o órgão onde o controle social sobre a empresa exer-
cer-se-ia de maneira mais efetiva. Neste sentido, o relator
também pretende apresentar um projeto de lei dinami-
zando e democratizando a participação popular e o con-
trole social sobre o Conselho de Administração da Copel,
tornando efetivo o princípio da transparência que deve
informar a administração de uma empresa tão relevante e
estratégica para a população do Paraná.

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DA 
COPEL

ATA DA 42ª REUNIÃO ORDINÁRIA

A os dezesse te  d ias d o  m ês de  novem bro  d e do is  m il e
três no  P lenar inho  desta A ssem b lé ia  L eg is la tiva , às

10h 00 , fo i  rea lizada reun ião da C om issão P arlam en ta r
de  Inquérito  da  C op el, p resid ida  pe lo  senho r depu ta
M arcos Isfe r, que  co n tou  co m  as p resenças dos segu
tes senho res depu tad os: Tadeu  Ven eri, Vanderle i Ien s
A lexand re  C u ri, R a tinho  Jún io r, D u rv al A m ara l, A de
m ar T ra iano  e  Va ld ir R osson i. O  senho r p residen te  fez
le itu ra  da  A ta  d a reun ião  an te r io r. C o locada  a  m esm
em  d iscussão  fo i esta  ap rovada . O  senho r p reside
passou  a  pa lav ra  ao  re la to r depu tado  R atinho  Jún
para ap resen tação  da  versão  p re lim inar do  re la tó
desta  C P I, aco m panhada das suas sugestões para  a
sen tação  de  03  (três) p ro je tos de  le i, (em  anex o ), re
ren tes a : a ) au to rização  para  a lienação  das ações
C ope l; b ) p arcer ias da  C ope l co m  a  in ic ia t iva  p rivada ;
C ) con tro le  soc ia l da  adm in istração  da  C ope l. A pós 
esc la rec im en tos d o  re la to r, o  senho r p residen te ab riu
pa lav ra  aos sen ho res depu tados p resen tes, que  ap re
ta ram  seus destaques. P ela  g rande  quan tidade  de  de
ques ap resen tad os, o  senho r p resid en te  en tendeu  
bem  suspen der a  reun ião  com  o  f im  de  que , após aná
m inuc iosa  dos refe ridos destaques se encon trass
convergênc ia  na  redação  dos pon tos d ive rgen tes. E
v irtude  do  ad ian tado  da  ho ra , o  senh o r p res iden te  su
r iu  um a p equ en a in te rrupção  dos traba lho s para 
a lm oço , vo ltando -se  logo  em  segu ida  para  a  d iscu ssã
ap rovação  do s destaques ap resen tados. À s 14h0 0 , 
C om issão  vo lto u  a se  reun ir  d e libe rando -se  p r im e ir
m en te  so b re  os pon tos em  que  hav ia  consen so , d
xando  para  po ste r io ri a  vo tação  dos p on to
con troversos. A p ós a  ap rovação  d os d estaques da
com o  favo ráve is, passou -se  à  d iscussão  e  conseq üe
ap rovação  das questões, as qua is , não  se  chego u  a
consenso  po r m eio  de  um a redação  que  atend esse  
anse ios de  todos os parlam en ta res p resen tes. 
segu ida , passou -se  à  vo tação  d o  R e la tó r io  F ina l. Ten
s ido  o  m esm o  ap ro vado . Vo ta ram  a favo r do  re la tó r io  
senho r depu tados R atinh o  Jún io r, Tadeu  Veneri, Va
derle i Iensen  e  A lexand re  C u ri. Vo ta ram  con tra  o  re la t
r io  os sen ho res depu tados D u rva l A m ara l, A dem
Tra iano  e  Va ld ir  R osson i. N ad a m a is  havendo  a tra ta r
senho r p res iden te  encerrou  a  p resen te  reun ião , e  de
m inou  q ue eu , W ilson  P enka , secre tá r io  da  C om issã
lav rasse  a  p resen te  A ta , que  após lida  e  ap rov ada , s
assinada po r m im  e  pe lo  senho r p res iden te , p ara  q
p roduza  os efe itos leg ais.

(aa) MARCOS ISFER - Presidente
Wilson Penka - Secretário
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